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ação direta de inconstitucionalidade  -  município de são leopoldo  -  lei contestada revogada no decurso do processo  -  perda de objeto  -  precedentes sobre o tema.

Processo extinto.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70009804030


	Porto Alegre

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar extinto o processo, nos termos do voto do Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto e Des. Jaime Piterman.
Porto Alegre, 27 de dezembro de 2004.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das expressões “símbolo CC-5/FG-5” e “símbolo CC/FG-3” constantes, respectivamente, dos incisos II e III do art. 4º da Lei Municipal nº 5.006/2001 de São Leopoldo.
Alegou, em suma, que o art. 4º, II e III, da Lei em comento, ao criar cargos em comissão de Procurador-Adjunto (quatro) e de Chefe do Setor Administrativo (um), não dirigidos a tarefas de chefia, assessoramento ou direção, como seria de sua natureza, ofende aos arts. 19, caput e inciso I, e 32, caput, da Constituição Estadual. Citou jurisprudência e entendimentos doutrinários acerca da matéria em discussão, a justificar a presente ação. Requereu a procedência da ação, no sentido de se r declarada a inconstitucionalidade das expressões já mencionadas constantes na Lei Municipal nº 5.006/2001 de São Leopoldo. 

A Câmara Municipal de Vereadores e o Município de São Leopoldo prestaram informações, discorrendo acerca da validade do ato normativo, e mencionaram a sua revogação por lei posterior. Requereram a improcedência da ADIN. 

A Procuradora-Geral do Estado manifestou-se, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção da lei municipal questionada, com base na presunção de constitucionalidade, em razão da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.

Com vista dos autos, o ilustre Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pela extinção do feito, forte no art. 267, VI, do CPC.

É o relatório.

VOTO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Eminentes Colegas, como se observa através das informações prestadas (fls. 117/121 e 125/128), a lei cujo dispositivo é objeto da presente ação foi revogada no decurso do processo.

O ilustre Procurador de Justiça Dr. Roberto Bandeira Pereira manifesta-se pela extinção do feito, mencionando que a jurisprudência do STF já se firmou no sentido de considerar prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade de ato normativo no caso de sobrevir sua revogação (ADIn nº 709, DJU 20.05.92, p. 12.248).

O Desembargador Vasco Della Giustina, em sua obra “Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça”, refere a controvérsia que se estabeleceu sobre o tema, quanto a se achar prejudicada ou não a ação, especialmente quando dela ainda decorriam efeitos, salientando o atual posicionamento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da perda do objeto da ação, vitoriosa a tese do Ministro Moreira Alves (p. 142).

No mesmo livro são destacados dois precedentes deste Órgão Especial:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO POSTERIOR À PROPOSITURA DA AÇÃO DAS LEIS CUJA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SE BUSCAVA. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO QUE LEVA SEJA EXTINTO O PROCESSO. A revogação das leis impugnadas por ato legislativo superveniente à propositura da ação direta de in constitucionalidade, independentemente de eventuais efeitos concretos tenham produzido no âmbito jurídico por elas abrangido, prejudica seu objeto,levando à extinção do processo. Processo extinto. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70000078774, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 21/02/2000)”    

“ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGACAO POR LEI POSTERIOR. RESTA PREJUDICADA A ADIN EM VIRTUDE DA REVOGACAO DA LEI ATACADA. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 599353844, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANTÔNIO CARLOS STANGLER PEREIRA, JULGADO EM 18/10/1999)”

Mais recentemente, assim foi julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N° 011/03 (ART. 35), DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO. MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, PLANO DE CARREIRA. GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO. EMENDA LEGISLATIVA, DEFEITO FORMAL. LEI REVOGADA, PERDA DE OBJETO DA AÇÃO. PROCESSO EXTINTO. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70008045726, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, JULGADO EM 04/10/2004)”.

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar extinto o processo, com amparo no art. 267, VI, do CPC.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70009804030, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
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